
 

 

 

CONTRATO Nº 13/2019

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO
ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, POR INTERMÉDIO DA
DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA E A VIP SERVICE CLUB LOCADORA E
SERVIÇOS LTDA.
PROCESSO Nº 04600.000511/2018-51

                                                                                                        

 
A FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

(Enap), instituída por força da Lei nº 6.871 de 03.12.80, e alterada pela Lei nº 8.140
de 28.12.90, vinculada ao Ministério da Economia, com sede no Setor de Áreas
Isoladas Sudoeste nº 02-A, nesta capital, CNPJ nº 00.627.612/0001-09, neste ato
representada pelo Diretor de Gestão Interna - Substituto, o Senhor Cilair Rodrigues
de Abreu, CPF nº 908.073.407-15, carteira de identidade nº 05857457-5 IFP/RJ,
residente nesta capital, nomeado pela Portaria Enap nº 410, de 5 de julho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União em 9 de julho de 2019, com competência
delegada pela Portaria no 411, de 30 de novembro de 2017 e  Portaria Enap nº 61, de
14 de fevereiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União em 19 de fevereiro de
2018 e atribuições conferidas pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.680, de
02 de janeiro de 2019, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE e a VIP
SERVICE CLUB LOCADORA E SERVIÇOS LTDA ., inscrita no CNPJ sob o nº
02.605.452/0001-22, sediada à SCN Quadra 5 Bloco A Sala 417 Parte C, Edifício
Brasília Shopping Asa Norte CEP: 70.715-900, neste ato representada por seu Diretor
Presidente o Senhor Carlos Alberto de Sá, brasileiro, empresário, portador da
Carteira de Identidade nº 540.455 SSP/DF e CPF nº 115.955.581-87 e pela sua
Diretora Presidente a Senhora Teresa Cristina Reis de Sá, brasileira,
empresária, portadora da Carteira de Identidade RG:688.387 SSP/DF e
CPF:461.757.337-20, doravante denominada CONTRATADA, celebram o
presente CONTRATO, decorrente do Processo nº 04600.000511/2018-51 sob a
forma de execução indireta, tendo em vista o que consta no Processo nº
05110.004912/2018-64, do Ministério da Economia e em observância às disposições
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de
2013, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e da Portaria
nº 409, de 21 de dezembro de 2016, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 01/2019, da Central de Compras do
Ministério da Economia, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. Contratação de transporte terrestre ou agenciamento/intermediação de
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transporte terrestre dos servidores, empregados e colaboradores a serviço da
Enap, por demanda e no âmbito do Distrito Federal – DF.
1.2. O objeto acima definido poderá ser atendido mediante uso de qualquer
meio regular e legalmente apto, inclusive agenciamento/intermediação de serviço de
táxi ou de Serviço de Transporte Individual Privado de Passageiros Baseado em
Tecnologia de Comunicação em Rede no Distrito Federal – STIP/DF, ou prestação de
serviço de transporte por locação de veículos, conforme condições e quantidades
especificadas no Termo de Referência - TR.

1.2.1. A CONTRATADA deve disponibilizar solução tecnológica para a
operação e a gestão do serviço em tempo real, por meio de aplicação web e
aplicativo mobile, conforme requisitos e funcionalidades especificadas neste TR.

1.3. A presente contratação terá como unidade de medida, para fins do art.
9º do Decreto nº 7.892/13, o quilômetro rodado.

1.3.1. Será assegurado à CONTRATADA a cobrança do valor de 2 (duas)
vezes o quilômetro rodado contratado nas corridas realizadas até 2 (dois)
quilômetros.
1.3.2. Será admitida a utilização de quaisquer soluções que não utilizem
como medição o preço fixo por quilômetro rodado, como é o caso de tarifa
dinâmica, por exemplo, bem como serão admitidas quaisquer formas de
composição do preço, inclusive com bandeirada, tarifa horária, tarifa
quilométrica, tarifa fixa por corrida e outros.

1.3.2.1. O valor unitário de cada viagem a ser faturado ao final de cada
mês deverá ser igual ou inferior à cobrança da corrida pelo preço por
quilômetro informado na Proposta de Preços, à exceção da cobrança
assegurada no 1.3.1.
1.3.2.2. Deverá ser aplicado, no caso de práticas como o preço
dinâmico, eventual cobrança de menor valor por quilômetro rodado do que
aquele definido na proposta da CONTRATADA, em função de tarifas
promocionais e descontos específicos advindos de datas e horários que a
CONTRATADA adotar em seu modelo de negócio.

1.4. Deverão ser atendidas solicitações com origem e destino no Distrito
Federal e, ainda, com destino para municípios componentes da Região Integrada de
Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno – RIDE, ou outra denominação
advinda de nova legislação.
1.5. Os recursos do presente contrato se esgotam com a utilização total da
quantidade de quilômetros definida ou com o consumo total do valor alocado, o que
ocorrer primeiro, após a aplicação, se for o caso, dos aditamentos e supressões
permitidos pelo art. 65 , § 1º da Lei 8.666/93.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a
partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o 
limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade
competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.2. a Administração mantenha interesse na realização do serviço;  
2.1.3. o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a
Administração;
2.1.4. a CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação;
e
2.1.5. a CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.2. A prorrogação do Contrato deverá ser promovida mediante celebração
de Termo Aditivo.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 117.450,00 (cento e
dezessete mil quatrocentos e cinquenta reais).

Item Especificação Quant.
Estimada 

Valor Unitário
(R$)

Valor Total Estimado
(R$)

1 KM (Quilômetro)
Rodado 40.500 km R$ 2,90 R$ 117.450,00

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de
2019, na classificação abaixo:

4.1.1. Nota de Empenho: 2019NE800765 (SEI nº 0336792)
4.1.2. Gestão/Unidade: 11401 / 114702
4.1.3. Fonte: 0100
4.1.4. Programa de Trabalho: 04122211020000001
4.1.5. Elemento de Despesa: 339033
4.1.6. PI: A3010

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado pela contratante, observando as condições
dispostas no Termo de Referência, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da
apresentação da nota fiscal/fatura, e ainda as disposições do Anexo XI da IN SEGES
nº 5/2017, no que couber.
5.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto”
pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da
Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.
5.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.
5.4. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
5.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da
contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
5.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
5.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
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normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao SICAF.
5.9. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela
máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com
a contratada inadimplente no SICAF.
5.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.
5.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu
vencimento até o efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

I=(TX/100)
       365
EM = I x N x VP, sendo:
I = índice de atualização financeira;
TX= Percentual de taxa de juros de mora anual;
EM=Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE
6.1. O preço consignado no Contrato será reajustado anualmente, observado
o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação
da proposta, pela variação do IPCA, estabelecido pelo Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística (IBGE).
6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. A CONTRATADA, prestará garantia no valor de R$ 5.872,50 (cinco mil
oitocentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos), correspondente a 5% (cinco
por cento) de seu valor total, no prazo de 10 (dez) dias, observadas as condições
previstas no Edital, com validade de, no mínimo, 90 (noventa) dias após o término da
vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.
 
8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
FISCALIZAÇÃO
8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela
CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela
CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.
 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
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especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos eventualmente envolvidos, e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.
9.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais
imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.
9.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no
prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.
9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota
Fiscal/Fatura ou Documento Fiscal competente e legal fornecido pela CONTRATADA,
em conformidade com o item 6 do ANEXO XI da IN nº 05/2017.
9.6. Comunicar prévia e formalmente à CONTRATADA toda e qualquer
orientação acerca do serviço, excetuados os entendimentos orais determinados pela
urgência, que deverão ser confirmados, por escrito, no prazo de 1 (um) dia útil.
9.7. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e
informações que se fizerem necessários à execução do serviço.
9.8. Proporcionar as facilidades necessárias para que a CONTRATADA possa
prestar o serviço dentro das normas estabelecidas.
9.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA em razão da execução do serviço.
9.10. Controlar e fiscalizar a execução do serviço prestado pela CONTRATADA,
nos aspectos técnicos, de segurança, de confiabilidade e quaisquer outros de seu
interesse, por intermédio de pessoal próprio ou de terceiros designados para este
fim.
9.11. Avaliar a qualidade do serviço prestado pela CONTRATADA, podendo
rejeitá-lo no todo ou em parte, caso estejam em desacordo com as disposições
do TR.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA -  DA CONTRATADA
10.1. Executar os serviços conforme especificações deste TR e de sua
proposta, com a alocação dos empregados, cooperados, credenciados ou parceiros
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais.
10.2. Reparar ou corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo gestor do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução.
10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 da Lei nº 8.078/1990, ficando a
CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos
pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos.
10.4. Utilizar empregados, cooperados, credenciados ou parceiros habilitados
e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade
com as normas e determinações em vigor.
10.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere responsabilidade à CONTRATANTE.
10.6. Instruir seus empregados, cooperados, credenciados ou parceiros
quanto à necessidade de acatar as normas internas da APF.
10.7. Instruir seus empregados, cooperados, credenciados ou parceiros a
respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à
CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de
função.
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10.8. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no
decorrer da prestação dos serviços.
10.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre.
10.10. Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e do
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato.
10.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do
parágrafo 1º do artigo 57 da Lei nº 8.666/1993.
10.13. Disponibilizar instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e
disponíveis para a realização do objeto da licitação.
10.14. Designar preposto responsável pelo relacionamento administrativo com a
CONTRATANTE, quando da assinatura do contrato, com autonomia para tomar
decisões que impactem no bom andamento do serviço.
10.15. Responsabilizar-se por todas as despesas com materiais, mão de obra,
transportes, equipamentos, máquinas, seguros, taxas, tributos, incidências fiscais,
trabalhistas e previdenciárias, salários, custos diretos e indiretos, encargos sociais e
contribuições de qualquer natureza ou espécie, necessários à perfeita execução do
contrato.
10.16. Atender as solicitações de informações da CONTRATANTE no prazo de
até 2 (dois) dias úteis.
10.17. Orientar os empregados, cooperados, credenciados ou parceiros a
cumprir de forma adequada as obrigações legais e as exigências deste TR e do edital
de licitação e seus anexos.
10.18. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos
noticiados que envolvam interesse da CONTRATADA, independentemente de
solicitação.
10.19. Cumprir todas as leis e imposições federais, estaduais ou distritais e
municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos os prejuízos originários de
infrações a que tiver dado causa.
10.20. Responsabilizar-se pela defesa, inclusive por custos, despesas e
honorários advocatícios, bem como pelo cumprimento das decisões judiciais em
ações judiciais eventualmente propostas por seus prepostos, empregados,
cooperados, credenciados ou parceiros envolvendo a CONTRATANTE, isentando-a de
quaisquer responsabilidades e/ou ônus diretos ou indiretamente decorrentes.
10.21. Responsabilizar-se, inclusive civil e criminalmente, por eventuais danos
causados à CONTRATANTE, aos seus servidores e empregados ou a terceiros,
independentemente de culpa ou dolo, inclusive respondendo pelos danos causados
pelos seus prepostos, empregados, cooperados, credenciados ou parceiros na
execução do serviço.
10.22. Comunicar a CONTRATANTE a interrupção do funcionamento da solução
tecnológica, aplicação web e aplicativo mobile, para manutenção preventiva e
atualização, com pelo menos 72 (setenta e duas) horas de antecedência, podendo
ocorrer sem penalidade desde que realizado entre as 2h e 5h da manhã.

10.22.1. Caso a CONTRATADA necessite de prazo ou período diferente do
acima estabelecido para interrupção do funcionamento da solução tecnológica,
objetivando a manutenção preventiva e atualização, deverá formalizar solicitação
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a CONTRATANTE, que avaliará o pleito.
10.23. Possibilitar à CONTRATANTE acesso irrestrito ao módulo de consultas e
emissão de relatórios da solução tecnológica por 5 (cinco) anos após o término do
contrato.
10.24. Manter cobertura securitária de Acidentes Pessoais de Passageiros – APP
para proteção dos usuários no caso de ocorrência de sinistro, com as seguintes
coberturas: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) por usuário para morte acidental, R$
50.000,00 (cinquenta mil reais) por usuário para invalidez permanente total/parcial e
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por usuário para despesas médicas.
10.25. Assinar Termo de Confidencialidade e Sigilo conforme modelo a ser
definido pelo MP, com objetivo de prover a necessária e adequada proteção às
informações restritas de propriedade do MP e demais órgãos componentes do
contrato reveladas à CONTRATADA em função da prestação dos serviços objeto
deste termo, onde a mesma compromete-se a não reproduzir nem dar
conhecimento a terceiros, sem a anuência forma e expressa do MP das informações
restritas reveladas.
10.26. Sem prejuízo da obrigatoriedade de cumprimento do disposto no subitem
1.1.1. a CONTRATADA poderá incluir em sua área de cobertura, como origem dos
atendimentos, municípios componentes da Região Integrada de Desenvolvimento do
Distrito Federal e Entorno – RIDE em que eventualmente preste serviços, devendo
para tanto apresentar, no ato da assinatura do Contrato, declaração informando
quais dos municípios passariam a ser abarcados.

10.26.1. Havendo expansão de sua rede de atendimento no âmbito da RIDE, a
CONTRATADA deverá proceder à devida comunicação à CONTRATANTE para os
registros afins.

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/1993 e da Lei
nº 10.520/2002, a LICITANTE ou CONTRATADA que:

11.1.1. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato;
11.1.2. deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame;
11.1.3. não mantiver a proposta;
11.1.4. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas
em decorrência da contratação;
11.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;
11.1.6. falhar ou fraudar na execução do contrato;
11.1.7. comportar-se de modo inidôneo;
11.1.8. cometer fraude fiscal.

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a
CONTRATANTE pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
11.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

11.2.2. Multa de:
a) 0,1% (um décimo por cento) por dia sobre o valor contratado em
caso de atraso na execução dos serviços, não considerados os itens 1
e 2 do Anexo D deste TR, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após
o décimo quinto dia e a critério da CONTRATANTE, no caso de
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação
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assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
b)2% (dois por cento) sobre o valor contratado em caso de atraso na
execução do objeto, não considerados os itens 1 e 2 do Anexo D
deste TR, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de
inexecução parcial da obrigação assumida;
c) 6% (seis por cento) sobre o valor contratado, em caso de
inexecução total da obrigação assumida;
d)0,2% (dois décimos por cento) a 3,2% (três inteiros e dois décimos
por cento) por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme
detalhamento constante das Tabelas 1 e 2 abaixo:

Tabela 1
GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato
4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 
Tabela 2

INFRAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão
corporal ou conseqüências letais, por ocorrência; 05

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados,
por empregado e por dia; 03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e
por dia; 02

Para os itens a seguir, deixar de:
5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão

fiscalizador, por ocorrência; 02

6 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda
às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 01

7
Cumprir quaisquer dos itens do edital e seus anexos não previstos nesta
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo ÓRGÃO ou
ENTIDADE, por ocorrência;

03

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no
edital/contrato; 01

9 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na
relação de obrigações da CONTRATADA 01

e) 0,08% (oito centésimos por cento) do valor do contrato por dia de
atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião
de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O
atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a CONTRATANTE a
promover a rescisão do contrato;
f) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão
consideradas independentes entre si.

11.2.3. Multa decorrente de baixa performance na prestação dos serviços:
a) Caso seja apurado que o somatório de atendimentos cancelados
indevidamente pela CONTRATADA e realizados com atraso, em relação
ao total atendimentos realizados no mês, for maior que 10% (dez por
cento), multa de 5% (cinco por cento) sobre o somatório das Notas
Fiscais/Faturas ou Documentos Fiscais emitidos no período, sem
prejuízo do previsto nos itens 1 e 2 do Instrumento de Medição de
Resultados - IMR - Anexo D deste TR.

    a.1) Para fins de aplicação da multa prevista na alínea “a”, serão
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desconsiderados os atendimentos com atraso ou cancelados durante os primeiros 2
(dois) meses contados do início de cada contrato firmado pela Contratada.

   a.2) Para fins de cálculos, deverá ser sempre desprezada a fração, se
inferior a meio, e igualada a um, se igual ou superior.

b)Em caso de indisponibilidade da aplicação web e/ou do aplicativo
mobile, multa de 0,01% (um centésimo por cento), por minuto de
indisponibilidade, sobre o somatório das Notas Fiscais/Faturas ou
Documentos Fiscais emitidos no mês em que aconteceu a ocorrência.

11.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão,
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até 2 (dois) anos.
11.2.5. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União,
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 5 (cinco)
anos.
11.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados;

11.3. As sanções previstas nos subitens 11.2.1., 11.2.4., 11.2.5. e 11.2.6.
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a
dos pagamentos a serem efetuados.
11.4. Também ficam sujeitas às penalidades dos incisos III e IV do artigo 87 da
Lei nº 8.666/1993, as empresas ou profissionais que:

11.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
11.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;
11.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados

11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784/1999.
11.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
11.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sicaf.

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses
previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no
art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

1.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
1.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
1.4.3. Indenizações e multas.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES
13.1. É vedado à Contratada:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira;
13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da
Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN nº 05, de 2017.
14.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,
por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato será o da Seção Judiciária do Distrito Federal, com renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas que
surgirem na execução do presente Instrumento.
17.2. E, por assim estarem justas e acertadas, foi lavrado o presente
instrumento e disponibilizado por meio eletrônico através do Sistema Eletrônico de
Informações – SEI, conforme RESOLUÇÃO nº 09, publicada no Boletim Interno da
Escola Nacional de Administração Pública nº 33, de 04 de agosto de 2015, o qual,
depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes, perante duas
testemunhas.

 
 

CONTRATANTE
 
 

(Assinado Eletronicamente)
Cilair Rodrigues de Abreu

Diretor de Gestão Interna - Substituto

 
CONTRATADA

 
 

(Assinado Eletronicamente)
Carlos Alberto de Sá

VIP Service Club Locadora e Serviços Ltda. 
(Assinado Eletronicamente)

Teresa Cristina Reis de Sá
VIP Service Club Locadora e Serviços Ltda. 
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TESTEMUNHAS:

 
 

Nome: (Assinado Eletronicamente)

 
 
 
 
 

Nome: (Assinado Eletronicamente)
 

 
 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto de Sá, Usuário
Externo, em 25/10/2019, às 09:57, conforme horário oficial de Brasília e
Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Teresa Cristina Reis Sá, Usuário
Externo, em 25/10/2019, às 09:58, conforme horário oficial de Brasília e
Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Cilair Rodrigues De Abreu,
Diretor(a) de Gestão Interna, Substituto(a), em 25/10/2019, às 10:42,
conforme horário oficial de Brasília e Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Miranda Lopes,
Testemunha, em 25/10/2019, às 10:50, conforme horário oficial de Brasília e
Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Larissa Figueira Galrão,
Técnico(a) de Nível Superior (TNS), em 25/10/2019, às 11:43, conforme
horário oficial de Brasília e Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.enap.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 0332768 e
o código CRC 25289788.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 30/10/2019 | Edição: 210 | Seção: 3 | Página: 71

Órgão: Ministério da Economia/Fundação Escola Nacional de Administração Pública/Diretoria de Gestão Interna/Coordenação-

Geral de Logística e Contratos/Coordenação de Licitações, Compras e Contratos

EXTRATO DE CONTRATO Nº 13/2019 - UASG 114702

Nº Processo: 04600000511201851.

PREGÃO SRP Nº 1/2019. Contratante: FUNDACAO ESCOLA NACIONAL DE -ADMINISTRACAO

PUBLICA. CNPJ Contratado: 02605452000122. Contratado : VIP SERVICE CLUB LOCADORA E -SERVICOS

LTDA. Objeto: Contratação de transporte terrestre ou agenciamento/intermediação de transporte terrestre

dos servidores, empregados e colaboradores a serviço da Enap, por demanda e no âmbito do Distrito

Federal - DF. Fundamento Legal: lei 866/93 e suas alterações .Vigência: 25/10/2019 a 25/10/2020. Valor

Total: R$117.450,00. Fonte: 100000000 - 2019NE800765. Data de Assinatura: 25/10/2019.

(SICON - 29/10/2019) 114702-11401-2019NE000275

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certi�cada.
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